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Cria cargos na Carreira Policial Federal e o
Plano Especial de Cargos do Departamento
de Polícia Federal e dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o- Ficam criados, na Carreira Policial Federal, de que
trata o art. 1o- do Decreto-Lei no- 2.251, de 26 de fevereiro de 1985,
reorganizada pela Lei no- 9.266, de 15 de março de 1996:

I - quatrocentos e cinqüenta cargos de Delegado de Polícia
Federal;

II - quatrocentos e cinqüenta cargos de Perito Criminal Federal;

III - mil duzentos e noventa cargos de Agente de Polícia Federal;

IV - seiscentos cargos de Escrivão de Polícia Federal; e

V - trezentos cargos de Papiloscopista Policial Federal.

Art. 2o- Fica estruturado o Plano Especial de Cargos do De-
partamento de Polícia Federal, composto pelos cargos de provimento
efetivo, regidos pela Lei no- 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que
não estejam organizados em carreiras, pertencentes ao Quadro de
Pessoal do Departamento de Polícia Federal em 21 de março de 2003,
mediante enquadramento dos servidores, de acordo com as respec-
tivas atribuições, requisitos de formação profissional e posição re-
lativa na tabela, conforme o constante do Anexo I.

§ 1o- O enquadramento dos servidores de que trata o caput,
na tabela de vencimento, obedecerá à posição relativa na tabela,
conforme o constante do Anexo I.

§ 2o- Na aplicação do disposto neste artigo, não poderá ocor-
rer mudança de nível.
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§ 3o- O enquadramento de que trata este artigo dar-se-á me-
diante opção irretratável do servidor, a ser formalizada no prazo de
sessenta dias, a contar da vigência desta Lei.

§ 4o- Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o
caput que não optarem na forma do § 3o- serão redistribuídos para
outros órgãos da Administração Pública Federal.

§ 5o- Os cargos de nível superior e intermediário das ca-
tegorias funcionais da sistemática de classificação da Lei no- 5.645, de
10 de dezembro de 1970, do Quadro de Pessoal do Departamento de
Polícia Federal que estejam vagos na data da publicação desta Lei e
os que vierem a vagar, serão transformados nos seus correspondentes
do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Federal.

§ 6o- Os cargos de nível auxiliar integrantes do Plano a que se
refere o caput serão extintos quando vagos.

§ 7o- O posicionamento dos inativos na tabela de remune-
ração será referenciado à situação em que se encontravam no mo-
mento de passagem para a inatividade.

Art. 3o- O vencimento básico dos cargos de que trata o art. 2o-

são os constantes do Anexo II.

Parágrafo único. Sobre os valores da tabela constante do Anexo
II incidirá qualquer índice concedido a título de revisão geral da remu-
neração dos servidores públicos federais, a partir de janeiro de 2003.

Art. 4o- Os servidores integrantes do Plano Especial de Car-
gos do Departamento de Polícia Federal farão jus, de forma não
cumulativa, à Gratificação de Atividade de que trata a Lei Delegada
no- 13, de 27 de agosto de 1992, e à Gratificação de Desempenho de
Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, instituída pela Lei no-

10.404, de 9 de janeiro de 2002.

Art. 5o- Serão redistribuídos para o Departamento de Polícia
Federal duzentos e quarenta cargos de nível superior e mil duzentos e
sessenta cargos de nível intermediário do Plano de Classificação de
Cargos a que se refere a Lei no- 5.645, de 10 de dezembro de 1970,
sendo transformados nos seus correspondentes do Plano Especial de
Cargos do Departamento de Polícia Federal.

Art. 6o- O ingresso nos cargos referidos no art. 2o- far-se-á
mediante prévia aprovação em concurso público de provas, no pri-
meiro padrão de vencimento da classe inicial do respectivo cargo.

Parágrafo único. São requisitos para ingresso nos cargos re-
feridos no art. 2o- :

I - diploma de conclusão de ensino superior e, se for o caso,
habilitação legal específica, conforme definido no edital do concurso,
para os cargos de nível superior; e

II - diploma de conclusão de ensino médio e, se for o caso,
habilitação legal específica, conforme definido no edital do concurso,
para os cargos de nível intermediário.

Art. 7o- O desenvolvimento do servidor do Plano Especial de
Cargos do Departamento de Polícia Federal ocorrerá mediante pro-
gressão funcional, na forma do regulamento.

Art. 8o- É de quarenta horas semanais a jornada de trabalho dos
integrantes do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia
Federal, ressalvados os casos amparados em legislação específica.

Art. 9o- Os servidores da Carreira Policial Federal e do Plano
Especial de Cargos do Departamento de Polícia Federal não poderão
ser cedidos.

§ 1o- Os servidores de que trata a Lei no- 9.266, de 15 de
março de 1996, atualmente cedidos, deverão retornar ao órgão de
origem, até trinta dias após a entrada em vigor desta Lei.

§ 2o- O disposto no caput e no § 1o- deste artigo não se aplica
ao servidor ocupante de cargo em comissão ou função de confiança
igual ou superior a DAS 5 ou equivalente, ao cedido ao Ministério da
Justiça ou aos órgãos da Presidência da República e ao cedido por
força de legislação específica.

Art. 10. A restrição de que trata o § 1o- do art. 58 da Medida
Provisória no- 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, não se aplica aos
servidores pertencentes ao Plano a que se refere o art. 2o- desta Lei.

Art. 11. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Na-
cional, no prazo de cento e oitenta dias a contar da publicação desta
Lei, projeto de lei dispondo sobre a organização e o funcionamento
da Polícia Federal, de maneira a garantir a eficácia de suas atividades
e o atendimento do disposto no § 7o- do art. 144 da Constituição.

Art. 12. Os Auditores-Fiscais da Receita Federal nomeados
até 29 de julho de 1999 serão posicionados na Tabela de Vencimentos
de que trata a Lei no- 10.593, de 6 de dezembro de 2002, nas mesmas
classes e padrões em que foram posicionados os Auditores-Fiscais da
Previdência Social e do Trabalho, observadas as datas de nomeações
nos respectivos cargos efetivos e consideradas progressões e pro-
moções posteriores à investidura.

Parágrafo único. O disposto no caput produz efeitos financeiros
a partir de 1o- de outubro de 2002, descontados os valores pagos por força
do art. 9o-, § 5o-, da Medida Provisória no- 71, de 3 de outubro de 2002.

Art. 13. Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar, ex-
cepcionalmente, até 31 de dezembro de 2004, os contratos firmados
no âmbito do projeto do Sistema de Vigilância da Amazônia - SI-
VAM, com base no inciso VI, alínea g, do art. 2o- da Lei no- 8.745, de
9 de dezembro de 1993.

Parágrafo único. Independentemente da prorrogação de que
trata o caput, a Comissão para Coordenação da Implantação do
Projeto SIVAM (CCSIVAM) procederá à redução gradual dos con-
tratos vigentes da seguinte forma:

I - não menos do que vinte por cento serão encerrados até 31
de maio de 2004;

II - não menos do que trinta por cento dos restantes serão
encerrados até 31 de agosto de 2004;

III - os demais serão encerrados até 31 de dezembro de 2004.

Art. 14. O art. 65 da Medida Provisória no- 2.228-1, de 6 de
setembro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 65. A ANCINE poderá efetuar, nos termos do
art. 37, IX, da Constituição, e observado o disposto na Lei no-

8.745, de 9 de dezembro de 1993, contratação por tempo de-
terminado, pelo prazo de doze meses, do pessoal técnico im-
prescindível ao exercício de suas competências institucionais.

§ 1o- As contratações referidas no caput poderão ser
prorrogadas, desde que sua duração total não ultrapasse o
prazo de vinte e quatro meses, ficando limitada sua vigência,
em qualquer caso, a 5 de setembro de 2005." (NR)

Art. 15. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei cor-
rerão à conta de dotações orçamentárias da União.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de maio de 2003; 182o- da Independência e 115o-

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos
Guido Mantega

Yuribelo
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§ 1o- Integram a Presidência da República, como órgãos de
assessoramento imediato ao Presidente da República:

I - o Conselho de Governo;

II - o Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social;

III - o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional;

IV - o Conselho Nacional de Política Energética;

V - o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte;

VI - o Advogado-Geral da União;

VII - a Assessoria Especial do Presidente da República;

VIII - a Secretaria de Imprensa e Divulgação da Presidência
da República;

IX - o Porta-Voz da Presidência da República.

§ 2o- Junto à Presidência da República funcionarão, como
órgãos de consulta do Presidente da República:

I - o Conselho da República;

II - o Conselho de Defesa Nacional.

§ 3o- Integram ainda a Presidência da República:

I - a Controladoria-Geral da União;

II - a Secretaria Especial do Conselho de Desenvolvimento
Econômico e Social;

III - a Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres;

IV - a Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca;

V - a Secretaria Especial dos Direitos Humanos.

Seção II
Das Competências e da Organização

Art. 2o- À Casa Civil da Presidência da República compete
assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no de-
sempenho de suas atribuições, especialmente na coordenação e na
integração das ações do Governo, na verificação prévia da cons-
titucionalidade e legalidade dos atos presidenciais, na análise do mé-
rito, da oportunidade e da compatibilidade das propostas com as
diretrizes governamentais, realizar a coordenação política do Gover-
no, o relacionamento com o Congresso Nacional e os partidos po-
líticos, a interlocução com os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios, bem como promover a publicação e preservação dos atos
oficiais e supervisionar e executar as atividades administrativas da
Presidência da República e, supletivamente, da Vice-Presidência da
República, tendo como estrutura básica o Conselho Deliberativo do
Sistema de Proteção da Amazônia, o Conselho Superior do Cinema,
o Arquivo Nacional, a Imprensa Nacional, o Gabinete, duas Se-
cretarias, sendo uma Executiva, um órgão de Controle Interno e até
quatro Subchefias.
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Dispõe sobre a organização da Presidência
da República e dos Ministérios, e dá outras
providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Seção I
Da Estrutura

Art. 1o- A Presidência da República é constituída, essen-
cialmente, pela Casa Civil, pela Secretaria-Geral, pela Secretaria de
Comunicação de Governo e Gestão Estratégica, pelo Gabinete Pes-
soal e pelo Gabinete de Segurança Institucional.
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ANEXO I
TABELA DE CORRELAÇÃO

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
CARGO CLASSE PA D R Ã O PA D R Ã O CLASSE CARGO

Cargos de nível superior, in-
termediário e auxiliar não
organizados em carreira do
Quadro de Pessoal da Polí-
cia Federal.

A III III ESPECIAL Cargos de nível supe-
rior, intermediário e
auxiliar do Plano Es-
pecial de Cargos do
Departamento de Polí-
cia Federal.

II II
I I

B VI VI C
V V
IV IV
III III
II II
I I

C VI VI B
V V
IV IV
III III
II II
I I

D V V A
IV IV
III III
II II
I I

ANEXO II
TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
(EM R$)

CARGO CLASSE PA D R Ã O NÍVEL DO CARGO
SUPERIOR INTERMEDIÁRIO AUXILIAR

Cargos do Plano Espe-
cial de Cargos do De-
partamento de Polícia
Federal.

ESPECIAL III 559,85 383,30 219,69

II 523,83 354,52 209,23
I 489,51 339,75 199,28

C VI 482,26 325,58 189,85
V 468,32 323,26 180,85
IV 454,84 309,83 172,32
III 441,75 296,95 164,17
II 429,05 284,59 156,44
I 416,71 272,82 149,12

B VI 404,74 261,49 142,15
V 393,12 250,69 135,50
IV 381,83 240,33 129,20
III 370,87 230,42 123,23
II 360,22 220,92 11 7 , 5 2
I 349,91 2 11 , 8 4 11 2 , 1 0

A V 339,89 203,15 106,93
IV 330,15 194,80 102,04
III 276,84 160,93 86,33
II 268,90 154,33 82,38
I 261,19 148,01 78,61

Art. 3o- À Secretaria-Geral da Presidência da República com-
pete assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no
desempenho de suas atribuições, especialmente no relacionamento e
articulação com as entidades da sociedade civil e na criação e im-
plementação de instrumentos de consulta e participação popular de
interesse do Poder Executivo, na elaboração da agenda futura do
Presidente da República, na preparação e formulação de subsídios
para os pronunciamentos do Presidente da República, na promoção de
análises de políticas públicas e temas de interesse do Presidente da
República, na realização de estudos de natureza político-institucional
e outras atribuições que lhe forem designadas pelo Presidente da
República, tendo como estrutura básica o Gabinete, a Subsecretaria-
Geral e até duas Subsecretarias.

Art. 4o- À Secretaria de Comunicação de Governo e Gestão
Estratégica da Presidência da República compete assistir direta e ime-
diatamente ao Presidente da República no desempenho de suas atri-
buições, especialmente no assessoramento sobre a gestão estratégica,
inclusive políticas públicas, na sua área de competência, na análise e
avaliação estratégicas, na formulação da concepção estratégica na-
cional, na articulação de centros de produção de conhecimento, pes-
quisa e análise estratégica, na promoção de estudos e elaboração de
cenários exploratórios, na elaboração, coordenação e controle de pla-
nos, programas e projetos de natureza estratégica, assim caracteri-
zados pelo Presidente da República, bem como nos assuntos relativos
à política de comunicação e divulgação social do Governo e de im-
plantação de programas informativos, cabendo-lhe a coordenação, a
normatização, a supervisão e o controle da publicidade e de pa-
trocínios dos órgãos e das entidades da Administração Pública Fe-
deral, direta e indireta, e de sociedades sob controle da União, e
convocar redes obrigatórias de rádio e televisão tendo como estrutura
básica o Gabinete, uma Secretaria-Adjunta e até três Subsecretarias.

Art. 5o- Ao Gabinete Pessoal do Presidente da República
competem as atividades de coordenação de agenda, de secretaria
particular, de cerimonial, de ajudância de ordens e de organização do
acervo documental privado do Presidente da República.

Art. 6o- Ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidên-
cia da República compete assistir direta e imediatamente ao Presidente
da República no desempenho de suas atribuições, prevenir a ocor-
rência e articular o gerenciamento de crises, em caso de grave e
iminente ameaça à estabilidade institucional, realizar o assessoramento
pessoal em assuntos militares e de segurança, coordenar as atividades
de inteligência federal e de segurança da informação, zelar, assegurado
o exercício do poder de polícia, pela segurança pessoal do Chefe de
Estado, do Vice-Presidente da República, e respectivos familiares, dos
titulares dos órgãos essenciais da Presidência da República, e de ou-
tras autoridades ou personalidades quando determinado pelo Presi-
dente da República, bem como pela segurança dos palácios presi-
denciais e das residências do Presidente e Vice-Presidente da Re-
pública, tendo como estrutura básica o Conselho Nacional Antidrogas,
a Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, a Secretaria Nacional
Antidrogas, o Gabinete, uma Secretaria e uma Subchefia.

§ 1o- Compete, ainda, ao Gabinete de Segurança Institucional
coordenar e integrar as ações do Governo nos aspectos relacionados
com as atividades de prevenção do uso indevido de substâncias en-
torpecentes que causem dependência física ou psíquica, bem como
aquelas relacionadas com o tratamento, a recuperação e a reinserção
social de dependentes.
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